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FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM TRANSP RODOV DO EST PR, CNPJ n. 81.455.248/0001-49, neste ato representado(a) 
por seu ; 

SIND DOS TRAB COND DE VEIC DO TIPO MOT, MOT, BICICL E TRIC MOTORES DA REG NORTE DO PARANA, CNPJ n. 
10.612.279/0001-18, neste ato representado(a) por seu ; 

SINDICATO DOS TRAB. CONDUTORES DE VEICULOS MOTONETAS, MOTOCICLETAS E SIMILARES DE CURITIBA E REGIAO 
METROPOLITANA, CNPJ n. 02.914.270/0001-33, neste ato representado(a) por seu ; 

SINDICATO C V R T E T C P U M C L I I T CAMPO MOURAO PR, CNPJ n. 84.782.846/0001-10, neste ato representado(a) por 
seu ; 

SINDICATO DOS TRAB EM TRANSP RODOVIARIOS DE CASCAVEL PR, CNPJ n. 77.841.682/0001-90, neste ato representado(a) 
por seu ; 

SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIARIOS E ANEXOS DE APUCARANA, CNPJ n. 81.878.845/0001-86, neste 
ato representado(a) por seu ; 

SINDICATO DOS MOTORISTAS, CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIARIOS URBANOS E EM GERAL, TRABALHADORES EM 
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE DOIS VIZINHOS - SINTRODOV, CNPJ n. 78.687.431/0001-65, neste ato representado(a) por 
seu ; 

SIND DOS TRAB EM TRANSP RODOVIARIOS DE FRANC BELTRAO, CNPJ n. 78.686.888/0001-55, neste ato representado(a) por 
seu ; 

SINDICATO DOS TRABALH EM TRANSPORTES RODOV DE LONDRINA, CNPJ n. 78.636.222/0001-92, neste ato representado(a) 
por seu ; 

SINDICATO DOS MOTORISTAS, CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIARIOS E TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TRANSP C P 
U MOT COB LINHAS INTERM INTEREST TUR ANEXOS MGA, CNPJ n. 79.147.450/0001-61, neste ato representado(a) por seu ;
  
SIND DOS COND DE VEIC ROD E ANEXOS DE PARANAGUA, CNPJ n. 80.295.199/0001-61, neste ato representado(a) por seu ;
  
SIND DOS MOTORISTAS, CONDUT. DE VEIC. RODOV URBANOS E EM GERAL, TRAB.TRANSP. ROD. PBCO, CNPJ n. 
80.869.894/0001-90, neste ato representado(a) por seu ; 

SINDICATO DOS MOTORISTAS, CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIARIOS E TRABALHADORES EM TRANSPORTES 
RODOVIARIOS DE PONTA GROSSA, CNPJ n. 80.251.929/0001-22, neste ato representado(a) por seu ; 

SINDICATO DOS MOTORISTAS, CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIARIOS URBANOS E EM GERAL,TRABALHADORES EM 
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE TELEMACO BORBA - SINCONVERT, CNPJ n. 81.393.142/0001-68, neste ato representado(a) 
por seu ; 

 



  
SIND DOS TRAB EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE TOLEDO, CNPJ n. 80.878.085/0001-44, neste ato representado(a) por 
seu ; 

SINDICATO DOS TRAB EM TRANSP RODOV DE UNIAO DA VITORIA, CNPJ n. 80.060.635/0001-13, neste ato representado(a) 
por seu ; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 76.602.366/0001-00, 
neste ato representado(a) por seu ; 

SINDICATO DOS TRAB. EMPREGADOS NO TRANSPORTE DE PESSOAS E PEQUENAS CARGAS MEDIANTE UTILIZACAO DE 
MOTOCLICLETAS DE MARINGA E REGIAO NOROESTE DO PARANA, CNPJ n. 11.799.611/0001-68, neste ato representado(a) 
por seu ; 

SIND DOS TRAB E CONDUT EM TRANSP ROD E ANEXOS DE UMUARAMA, CNPJ n. 80.891.708/0001-19, neste ato 
representado(a) por seu ; 

SINDICATO PROFISSIONAL DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE GUARAPUAVA, CNPJ n. 
80.620.206/0001-53, neste ato representado(a) por seu ; 

E  
 
SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS PARTICULARES DE ENSINO DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 76.707.710/0001-18, 
neste ato representado(a) por seu ; 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas 
seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de março de 2022 a 28 de 
fevereiro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de março. 

CLÁUSULA SEGUNDA – ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos Trabalhadores em Empresas de 
Transportes Rodoviários do 2º Grupo de Trabalhadores em Transportes Rodoviários e Anexos da CNTTT, previsto no 
quadro de atividades e profissões a que se refere o anexo do artigo 577 da CLT, e representando também todos os 
motoristas em geral, inclusive como categoria profissional diferenciada, todos os condutores de veículos rodoviários, 
inclusive como categoria profissional diferenciada, condutores de veículos em geral, condutores de veículos profissionais 
habilitados nas categorias A,B,C,D e E, a teor do art. 143 do CBT, motoristas vendedores e/ou entregadores pracistas, 
motociclistas, manobristas, operadores de máquinas e/ou empilhadeiras e condutores de equipamento automotor 
destinado a movimentação de cargas, assim como representando os empregados nas empresas dos setores a seguir 
especificados: "Empresas de Transportes Rodoviários das categorias econômicas de Transportes Rodoviários de 
Passageiros (Municipais, Intermunicipais, Interestaduais, Internacionais), Transportes Rodoviários de Cargas (Municipal, 
Intermunicipal, Interestadual e Internacional)em Geral, Carregadores e Transportadores de Volumes, de Bagagens em 
Geral, Postos de Serviços, e os empregados nas empresas que tenham, por objetivo principal ou preponderante, a 
movimentação física de mercadorias e bens em geral, em vias públicas ou rodovias, mediante a utilização de veículos 
automotores, bem como aquelas voltadas à prestação de serviços de logística, armazenagem ou integração multimodal, 
Transportes Coletivos de Passageiros Urbanos, Metropolitanos, inclusive em Automóvel de Aluguel (Táxi), Guardadores 
de Automóveis, Empregados de Agências e Estações Rodoviárias, Transportes de Passageiros por Fretamento (Turismo e 
Escolares), condutores de trator de roda, trator de esteira, trator misto, condutores de equipamento automotor 
destinado a execução de trabalho agrícola, de terraplenagem, de construção ou pavimentação, habilitados nas categorias 
C,D e E do art. 144 do CBT, ajudantes de motorista, como categoria similar, entendidos aqueles que, com exclusividade e 
em caráter permanente auxiliam o motorista em cargas, descargas e manobras, com ele permanecendo durante o 
transporte, empregados condutores de veículos, motoristas, como categoria diferenciada, nas empresas dos setores de: 



"Indústrias da Alimentação, Indústrias do Vestuário, Indústrias da Construção e do Mobiliário, Indústrias Urbanas 
(Inclusive Energia Elétrica, Água, Esgoto, Saneamento), Indústrias Extrativas, Indústrias de Fiação e Tecelagem, Indústrias 
de Artefatos de Couro, Indústrias de Artefatos de Borracha, Indústrias de Joalherias e Lapidação de Pedras Preciosas, 
Indústrias Químicas e Farmacêuticas, Indústrias do Papel, Papelão e Cortiça, Indústrias Gráficas, Indústrias de Vidros, 
Cristais, Espelhos, Cerâmicas de Louça e Porcelana, Indústrias de Instrumentos Musicais e de Brinquedos, Indústrias 
Cinematográficas, Indústrias de Beneficiamento, Indústrias de Artesanato em Geral e Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas 
e do Material Elétrico". "Comércio Atacadista, Comércio Varejista, Agentes Autônomos do Comércio, Comércio 
Armazenador, Turismo e Hospitalidade, Empresas de Refeições Coletivas e Estabelecimentos de Serviços de Saúde". 
"Empresas de Comunicações, Empresas Jornalísticas, Empresas de Rádio e Televisão e Empresas de Publicidade". 
Estabelecimentos Bancários, Empresas de Seguros Privados e Capitalização, Agentes Autônomos de Seguros Privados e de 
Crédito e Entidades de Previdência Privada". "Estabelecimentos de Ensino, Empresa de Difusão Cultural e Artísticas, 
Estabelecimentos de Cultura Física e Estabelecimentos Hípicos", definidos na forma do quadro anexo do Artigo 577 da 
CLT". E os empregados condutores de veículos e motoristas, como categoria diferenciada, nas empresas dos setores a 
seguir: "Empregadores na Lavoura, Empregadores na Pecuária e Empregadores na Produção Extrativa Rural", definidos na 
forma do Artigo 1º das Portarias nºs 71 e 394 do MTPS". Cooperativas em Geral, "grupo constituído pelas Cooperativas 
de todos os setores econômicos", "Serviços Públicos", "Empresas de Economia mista de serviços públicos e seus 
concessionários e de outros ramos da economia; empresas públicas de administração direta e indireta cujos empregados 
sejam regidos pelo sistema da Consolidação das Leis do Trabalho, com abrangência territorial em PR.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

Piso Salarial  
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS 

Fixam as partes, como contraprestação mensal, ao cumprimento da jornada legal, os seguintes pisos salariais, para vigerem 
a partir de 1.º de março de 2022: 

- Motoristas que operam veículos tipo Ônibus, com capacidade superior a 30 passageiros: R$ 2.275,09 (Dois mil duzentos e 
setenta e cinco reais e nove centavos). 

 - Motoristas que operam veículos micro-ônibus, minibus e vans de16 a 30 passageiros, dedicados ao transporte de alunos: 
R$ 1.891,24 (Mil oitocentos e noventa e um reais e vinte e quatro centavos). 

- Motorista com carteira de habilitação (CNH) das categorias “B”, e “C” que operam automóveis e demais veículos leves 
dedicados ao transporte de alunos, e ajudante de Motoristas: R$ 1.706,64 (Mil setecentos e seis reais e sessenta e 
quatro centavos). 

- Condutores de motocicletas e similares: R$ 1.528,10 (Mil quinhentos e vinte e oito reais e dez centavos). 

PARÁGRAFO ÚNICO: As diferenças relativas aos meses causados pelo atraso nas negociações deverão ser quitadas 
juntamente com o mês de novembro/2022 sem outros ônus para as empresas. 

 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL 

Convenciona-se que as empresas representadas pela Entidade Sindical Patronal Sindicato dos Estabelecimentos 
Particulares de Ensino do Estado do Paraná – SINEPE/PR, abrangidas por esta convenção, adotarão os mesmos percentuais 
de reajustes salariais e Taxa de produtividade ou outros benefícios desta ordem, que for
determinado pela legislação em vigor nas respectivas datas-bases e condições estabelecidas em Convenção Coletiva de 
Trabalho entre a Entidade Sindical Patronal convenente e a correspondente dos trabalhadores da categoria preponderante 
– SAAEPAR – 2022-2023.  



 
Descontos Salariais  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - DESCONTOS EM FOLHA 

Para os efeitos do artigo 462, da CLT, os estabelecimentos de ensino efetuarão descontos na folha de pagamento, quando 
expressamente autorizadas pelo empregado, a título de mensalidade de associação, convênios, empréstimos dos convênios 
MTE/CEF e SINDICATOS PROFISSIONAIS, planos de assistência médica e/ou odontológica, convênios com farmácias, óticas, 
supermercados e congêneres, dentre outros, além de empréstimos pessoais, em caráter excepcional, para atender 
emergências, devendo o empregado, em seu pedido, esclarecer a finalidade do empréstimo.  Uma vez autorizado o 
desconto, individualmente ou coletivamente, não mais poderá o empregado pleitear a devolução do mesmo.  Outrossim, 
em todas estas hipóteses o empregado poderá, a qualquer tempo, revogar a autorização, exceto do empréstimo e até a 
liquidação de eventuais débitos pendentes, a partir de quando, então, o desconto deixará de ser procedido. 

Parágrafo Único: O desconto no salário do empregado nos casos de dano e/ou prejuízo, será possível desde que 
comprovado o dolo ou culpa e quando do desconto será efetuado mediante contra recibo. 

CLÁUSULA SEXTA - DESCONTOS DECORRENTES DE MULTAS DE TRÂNSITO INERENTES À PROFISSÃO 

O estabelecimento de ensino comunicará ao seu empregado a ocorrência de notificação de infração de trânsito, quando 
pelo mesmo praticado, no exercício de sua atividade laboral, apresentando-lhe a respectiva notificação e dele colhendo 
ciente, a fim de que o mesmo possa solicitar documentos, sempre por escrito e contra recibo, e interpor o recurso, em lei 
previsto, podendo a empregadora subsidiá-lo a tanto. 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de notificação de infração de trânsito, praticada pelo empregado no exercício de suas 
funções, a empresa providenciará a apresentação do condutor, que deverá firmar o formulário de identificação e fornecer 
os dados e documentos, na forma estabelecida na legislação. 

 Parágrafo segundo: Fica autorizado o desconto salarial dos valores decorrentes de multas, em uma única vez ou 
parcelados, após o decurso do prazo à interposição de recurso administrativo pelo empregado. 

 Parágrafo terceiro: Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho, por qualquer motivo, estando pendente recurso 
administrativo, fica autorizado o desconto do valor da multa, no documento de rescisão contratual, certo que, em havendo 
a desconstituição da infração, em sede administrativa ou judicial, ao empregado será devolvido o valor descontado, sendo 
de sua responsabilidade o pedido de restituição do referido valor junto ao Departamento Pessoal da Empresa. 

 
Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  

Seguro de Vida  
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA 

Os estabelecimentos de ensino que, em 1.ºde março de 2022, não possuíam seguro de vida em grupo, sob sua inteira 
responsabilidade, ficarão responsáveis em contratar seguradora para o cumprimento da referida cláusula, contemplando no 
referido seguro pagamento de benefício aos dependentes do segurado por morte natural, acidental invalidez, na forma da 
Lei 13.103/2015 que regulamentou a profissão de motorista. 

Parágrafo Primeiro: O custo financeiro para cumprimento do referido seguro ficará por parte dos estabelecimentos de 
ensino, não podendo em hipótese alguma ser descontado valores de seus empregados. 

Parágrafo Segundo: Os estabelecimentos de Ensino terão o prazo de 60 (sessenta) dias para contratarem o seguro da 
presente cláusula, contados a partir da chancela da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Paraná nesta 
Convenção Coletiva de Trabalho. 



Contrato de Trabalho  Admissão, Demissão, Modalidades  
Aviso Prévio  

 

 
CLÁUSULA OITAVA - AVISO PRÉVIO 

Para efeitos de aplicação do aviso prévio devido pelo Empregador aos Motoristas, motociclistas e similares regido pelos 
artigos 487 e 488 da CLT, bem como pela Lei Federal 12.506, de 11 de outubro de 2011, serão aplicáveis as seguintes 
diretrizes interpretativas, estipuladas pelo consenso dos sindicatos acordantes: 

a) O aviso prévio proporcional será aplicável somente quando das dispensas sem justa causa efetivadas pelos 
empregadores, não sendo aplicável quando da ocorrência de pedido de demissão; 

b) O acréscimo de 3 dias por ano trabalhado somente se inicia a partir do segundo, nos termos da Memorando Circular 10-
2011 da Secretaria de Relações do Trabalho do Min. do Trabalho, ressalvando-se as situações excepcionais: 

I – Empregados que possuam de 5 anos completos até 6 anos de serviço – acréscimo de 15 dias ao aviso prévio previsto no 
artigo 487 da CLT; 

II – Empregados que possuam de 10 anos completos até 11 anos de serviço – acréscimo de 30 dias ao aviso prévio previsto 
no artigo 487 da CLT; 

c) quanto à projeção do aviso prévio indenizado, este ocorrerá pelos 30 (trinta) primeiros dias, sendo que o período 
subsequente não será considerado para efeitos de projeção do término do contrato. O contrato de trabalho se extinguirá ao 
término desses 30 (trinta) dias, sendo que o período subsequente será indenizado. Se o aviso for trabalhado o contrato será 
projetado até o último dia trabalhado pelo empregado. 

d) nas dispensas sem justa causa com aviso prévio trabalhado a opção pela redução de 2 (duas) horas por dia será mantida 
durante todo o período do aviso, sendo que na hipótese de opção pelo sistema de ausências em dias corridos, o número de 
dias concedidos continuará sendo de 7 (sete) dias, nos termos do Memorando Circular 10-2011 da Secretaria de Relações 
do Trabalho do Min. do Trabalho; 

Parágrafo único –Para efeitos de aplicação da indenização adicional (indenização do trintídio que antecede a data-base) 
prevista na legislação de regência (leis 6708/79 e 7.238/84) considerar-se-á protegida e abrangida a situação do Motorista 
nos seguintes moldes: a)    que for avisado ou receber aviso prévio a partir de 23 de dezembro de 2022 até 28 de fevereiro 
de 2023, independentemente do período da sua duração e não se incluindo na hipótese, aqueles que receberem aviso 
prévio indenizado em data anterior a 23 de dezembro de 2022, e cuja projeção trabalhada ou indenizada ingresse no 
período declinado. 

Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação  
 

 
CLÁUSULA NONA - ANOTAÇÕES NA CARTEIRA PROFISSIONAL 

Os estabelecimentos de ensino anotarão na CTPS dos empregados a função efetivamente exercida pelo empregado. 

 
 
 
 
 
 
 
 



CLÁUSULA DÉCIMA - PRAZO PARA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 

Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, todos os direitos dele decorrentes serão pagos pela Instituição de Ensino, 
inclusive saldo de salário, nos prazos e cominações estabelecidos no parágrafo VI, do art. 477 da CLT, alterado pela Lei 7.855 
de 24/10/1989 sem prejuízo das penalidades prevista nesta CCT. 

Parágrafo primeiro - Desobriga-se a Instituição de Ensino da multa aqui referida se os motoristas, motociclistas e similares 
convocados por carta registrada, telegrama fonado ou outro meio que ateste sua ciência, dentro do prazo acima, deixar de 
comparecer para receber seus haveres; 

Parágrafo segundo - No mesmo prazo, deverá a Instituição de Ensino proceder a baixa na CTPS dos motoristas, 
motociclistas e similares. 

Parágrafo terceiro - Para fins de base de cálculo do pagamento das verbas rescisórias, será levado em consideração a média 
salarial dos últimos 12 (doze) meses que antecederam o mês de concessão do aviso prévio (seu início, trabalhado ou 
indenizado), não podendo ser inferior ao salário base do mês anterior. 

 
Jornada de Trabalho Duração, Distribuição, Controle, Faltas  

Outras disposições sobre jornada  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JORNADA DE TRABALHO 

A jornada de trabalho, dos empregados acolhidos pelo presente instrumento, será de 44 horas semanais, 
independentemente da existência de turnos (art. 7º, inciso XIV, da CF), sendo que o excedente do limite semanal será pago 
como extra, com acréscimo de 50%. 

O trabalho executado em dia de repouso semanal ou feriado será compensado com um dia de folga correspondente, nos 
termos da lei 605/49, ou será pago com 100% de acréscimo a incidir sobre o salário do dia normal. 

Não será considerado como trabalho efetivo ou tempo à disposição, para quaisquer efeitos, os períodos de descanso do 
empregado, ainda que gozado na dependência da empresa ou em veículos. 

A jornada de trabalho dos empregados que atuem em transporte escolar também será de 44 horas semanais, 
independentemente da existência de turnos (art. 7º, inciso XIV, da CF), sendo que o excedente do limite semanal será pago 
como extra, com acréscimo de 50%, com a jornada de trabalho nos seguintes horários: das 06:00 às 08:00 horas, das 11:00 
às 14:00 horas e das 16:00 às 19:00 horas, sendo que os intervalos existentes não serão computados na duração do 
trabalho, podendo os mesmos ser usufruídos, ou não, fora da empresa. Aos sábados pela manhã os motoristas cumprirão 4 
horas restantes, para completar as 44 semanais. 

Parágrafo Primeiro: Quando o empregado tiver que trabalhar em horário noturno o mesmo poderá cumprir o horário das 
11:00hs às 14:00hs, das 16:00 às 19:00hs e das 22:00hs às 23:45hs de segunda à sexta feira, sendo que os intervalos não 
serão computados na duração do trabalho, podendo ser os mesmos usufruídos dentro ou fora da Instituição. 

Parágrafo segundo: Tendo em vista o caput da presente cláusula poderá empregado e empregador, acordar 
individualmente, compensação das horas que seriam trabalhadas no sábado, podendo as mesmas serem cumpridas durante 
a semana, sem que haja qualquer nulidade no parágrafo primeiro e segundo, desde que respeitado o limite de 44 (quarenta 
e quatro) horas semanais. 

Parágrafo Terceiro: Fica legitimada a compensação de horas, inclusive através de adoção do respectivo “banco de horas”, 
entre os empregados e a empresa interessados. 

Parágrafo Quarto: O estabelecimento do regime de compensação de horas, inclusive através da adoção do respectivo 
“banco de horas”, não inibe a prática de horas extras, certo que a existência destas também não descaracteriza ou invalida a 
compensação ajustada. 



Parágrafo Quinto: Considerando as peculiaridades de execução dos serviços pelos empregados e as especificidades do 
transporte desenvolvido pelas empresas, fica expressamente ajustada na forma do art. 71/CLT, a possibilidade de ampliação 
do descanso intrajornada, em até seis horas, mediante acordo escrito entre empregado e empregador, e ficam validados 
como intervalos intrajornada os tempos de paradas em viagens, bem como outros intervalos de acordo com a presente 
cláusula. 

Parágrafo Sexto: O empregado enquadrado no parágrafo anterior fará jus quando em viagens, de suas despesas com 
alimentação diária e pernoite, por conta dos estabelecimentos de ensino, sendo que o referido pagamento não se 
caracteriza salário in-natura. 

Férias e Licenças  
Outras disposições sobre férias e licenças  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS FÉRIAS 

Nos termos da Constituição Federal (art. 7.º, XVII), fica assegurado aos motoristas, motociclistas e similares gozo de férias 
remuneradas com pelo menos um terço a mais do salário normal, que deverá ser pago até 02 (dois) dias antes do início do 
respectivo período (art. 145 da CLT). 

Parágrafo único: Fica possibilitada a concessão de férias em até três períodos, desde que de comum acordo entre 
empregado e empregador, sendo que um deles não poderá ser inferior a quatorze dias corridos e os demais não poderão 
ser inferiores a cinco dias corridos, cada um. 

  

Saúde e Segurança do Trabalhador  
Aceitação de Atestados Médicos  

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ATESTADOS MÉDICOS 

Haja vista as regras que serão implementadas pelo sistema e-social, os atestados médicos, para justificação de faltas ou 
afastamento do trabalho, devem ser encaminhados ao empregador no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) úteis 
após a sua emissão, podendo seu envio, desde que por forma que garanta sua efetiva entrega, ocorrer por qualquer meio 
eletrônico (e-mail, whatsapp, mensagem msg eletrônica) ao RH/Departamento Pessoal do empregador. 

Parágrafo único – É de responsabilidade da instituição de ensino dar ampla divulgação dos meios eletrônicos do RH 
disponíveis para a comunicação 

Relações Sindicais  
Contribuições Sindicais  

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COTA SOLIDÁRIA DE PARTICIPAÇÃO NEGOCIAL 

As partes convenentes expressamente concordam que a participação do sindicato profissional no processo negocial que 
culminou com este instrumento coletivo foi essencial (art. 8º, VI, CF) e deu garantia de equilíbrio de forças para que fosse 
alcançada a presente negociação coletiva frutífera, cujo reconhecimento é um direito que visa a melhoria da condição social 
obreira (art. 7º, XXVI, CF). 

Igualmente, tem presente as partes que a primazia do trabalho é um escopo da ordem social (art. 193, CF) e que a 
solidariedade é um objetivo fundamental da República Federativa do Brasil. 



Soma-se a isso que a representação sindical é categorial e não meramente associativa (art. 8º, III, CF) pelo que resta 
concluído que o sindicato profissional teve participação obrigatória na negociação coletiva e resguardou direitos e alcançou 
conquistas para toda a categoria e não apenas para associados ou uma fração dos empregados de sua representação, pelo 
que resta fixada a seguinte regra coletiva: 

I – Sendo inconstitucional a obrigatoriedade de trabalho sem remuneração e porque fere o direito à igualdade, estabelecem 
com apoio na decisão assemblear autorizadora da assinatura deste instrumento coletivo, uma COTA SOLIDÁRIA DE 
PARTICIPAÇAO NEGOCIAL a ser revertida em favor da entidade profissional, com viés de ressarcimento e retribuição pelo 
trabalho sindical frutífero na negociação; 

 II – A COTA SOLIDÁRIA DE PARTICIPAÇÃO NEGOCIAL é limitada a 1% (um por cento), mensal, calculado sobre o valor do piso 
salarial da respectiva função do empregado e que foi conquistado pela negociação coletiva, exceto no mês de outubro em 
que o valor do desconto será acrescido de mais 1% para repasse à FETROPAR que capitaneou a negociação e que se 
encarregará de emitir o boleto de cobrança de sua cota; 

III – A COTA SOLIDÁRIA DE PARTICIPAÇÃO NEGOCIAL, lastreada pelas regras constitucionais acima delineadas não se 
confunde e nem implica em associação à entidade, devendo ser descontada pelo empregador e repassado até o dia 15 
(quinze) do mesmo mês para a entidade sindical profissional credora; 

 IV – Será de responsabilidade das entidades sindicais profissionais emitir guias pelo valor global da contribuição, cabendo 
às empresas informar o número de empregados abrangidos; 

V – Fica estabelecido que é de exclusiva responsabilidade das entidades obreiras a eventual defesa desta cláusula em 
qualquer esfera. 

 VI – Fica assegurado o direito de oposição ao desconto a ser manifestado diretamente ao sindicato laboral através de 
manifestação individual manuscrita, que poderá ser apresentada a partir do registro da convenção coletiva e em até 10 
(dez) dias contados da realização do desconto no salário. Fica vedada a remessa de mais de uma carta em conjunto. 

  

Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MENSALIDADE SINDICAL 

A empresa descontará em folha de pagamento a mensalidade sindical devida pelo empregado associado, remetendo o valor 
descontado ao sindicato obreiro, conforme as respectivas categorias profissionais por eles representadas, até o 5º dia útil 
do mês subsequente ao desconto, cabendo aos sindicatos a remessa, até o dia 15 de cada mês, da relação nominal dos seus 
associados empregados na empresa. 

Parágrafo único: Em caso de não recolhimento no prazo estipulado, à empresa ficará sujeita à atualização monetária e à 
multa de 20% do valor total devido. 

Disposições Gerais  
Regras para a Negociação  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VIGÊNCIA, ABRANGÊNCIA E EXCLUSÕES 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho é celebrada para viger pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 01.03.2022 
a 28.02.2023. 

 



ABRANGÊNCIAS E EXCLUSÕES 

A presente convenção Coletiva de Trabalho regula as relações empregatícias dos trabalhadores em transportes categoria 
diferenciada, motoristas e motociclistas, nos estabelecimentos particulares de ensino representados pelo SINDICATO DOS 
ESTABELECIMENTOS PARTICULARES DE ENSINO DO ESTADO DO PARANÁ – SINEPE/PR. 

Restam excluídos, expressamente, da abrangência do presente instrumento, os empregados trabalhadores em transportes 
categoria diferenciada, motoristas e motociclistas, nos estabelecimentos particulares de ensino, que mantenham com a 
categoria profissional aqui nominada, Acordo Coletivo de Trabalho, hipótese em que prevalecerão estes, excluídas 
expressamente os respectivos estabelecimentos particulares de ensino, da incidência da presente Convenção Coletiva de 
Trabalho. 

 
Descumprimento do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PENALIDADES 

Pela inobservância da presente convenção será aplicada penalidade no valor de 10% (dez por cento) do menor piso salarial, 
por empregado, que reverterá em favor da parte prejudicada. 

 
Renovação/Rescisão do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PROCESSO DE PRORROGAÇÃO E REVISÃO 

Os entendimentos com vistas à celebração de nova convenção coletiva de trabalho deverão ser iniciados 60 (sessenta), dias 
antes do término da vigência desta convenção. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ANTECIPAÇÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

Fica assegurado aos motoristas, motociclistas e similares o direito à percepção de 50% (cinqüenta por cento) do décimo 
terceiro salário, entre os meses de fevereiro e novembro, sendo que os restantes 50% (cinquenta por cento) serão pagos 
até o dia 20 de dezembro. 

Parágrafo único – Para fins de base de cálculo do pagamento do décimo terceiro salário a ser realizado no mês de 
dezembro, será levado em consideração a média salarial dos últimos 12 (doze) meses que antecederam esse mês de 
competência, ou seja, da competência de dezembro do ano anterior até novembro do ano do pagamento, não podendo ser 
inferior ao salário base do mês anterior. 

 
Outras Disposições  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - MÚTUO ACORDO 

Para fins de interpretação da regulamentação existente sobre extinções de contrato de trabalho “por mútuo acordo”, na 
forma do artigo 484-A, acordam as partes que a mesma não é considerada como hipótese de violação de qualquer espécie 
de garantia de emprego ou estabilidade, não gerando qualquer espécie de indenização ou compensação pecuniária para 
além daquela prevista na legislação de regência, salvo acordo entre as partes, nos limites inscritos no art. 444 da CLT. 
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    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na Internet, no endereço 
http://www.mte.gov.br. 
  
 

 


